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EDITAL RETIFICADO - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 113/2024 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 

017/2024 

REGISTRO DE PREÇOS - Lei 14.133/2021 

 

1. DO PREÂMBULO: 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG, inscrita no CNPJ nº 
17.877.176/0001-29, situada na Rua Odilon Gadbem dos Santos, CEP: 37.407-000, representada por seu 
Prefeito Municipal Enéias Machado de Souza, por meio do Pregoeiro Municipal Edson Donizete, atendendo 
a solicitação do Departamento de Saúde e Meio Ambiente, torna público que realizará Processo de Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço global, nos termos da Lei Complementar n.º 

123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como regras do presente 
instrumento convocatório. 

1.2. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS  

 

Dia: 09/09/2024 

Hora: 8 (oito) horas  

Entrega de Credenciamento e Envelopes até: 8 (oito) horas, não havendo tolerância 

Local: Paço Municipal (Sala de Licitações)  

 

2. DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de adesão ao SNC - Sistema Nacional de Cultura e implantação do citado sistema, com 
a preparação de toda a documentação referente a finalização do processo de adesão do município de acordo 
com o cronograma apresentado do Ministério da Cultura e prestação de serviços de consultoria referentes a 
implantação e operacionalização da Lei Aldir Blanc, consoante disposições deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Departamento solicitante: Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 
3. DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos das disposições constantes deste Edital e de seus Anexos. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Dotação Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Reduzido 161 02.05.05-3390.39.00-13.392.0472-4.034 1.719.00  

Reduzido 161 02.05.05-3390.39.00-13.392.0472-4.034 1.500.99 

 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 

às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

 

5.2.1 suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar 
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ou contratar com a Administração; 
5.2.2- em consórcio; 

5.2.3 com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

5.2.4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5.3 Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 147/14, a 

licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, 

devendo apresentar certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial (com validade de 

até 30 (trinta) dias). 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Os dois envelopes deverão ser apresentados fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte 

externa, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE/MG  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024  

ENVELOPE N.° 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO BENTO ABADE/MG  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024 

ENVELOPE N.° 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. No verso dos envelopes deverá constar o nome e o endereço completo do proponente e o telefone para 

contato. 

 
6.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em uma única via, redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

 

6.3. Cada licitante somente deverá apresentar dois envelopes, sendo um com a proposta de preços e outro 

com os documentos de habilitação. 

 
6.4. Os documentos constantes do envelope DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser 
apresentados em original, em cópias autenticadas por cartório ou em cópias autenticadas por servidor 
público da Prefeitura Municipal de SÃO BENTO ABADE/MG. Também serão aceitos documentos 
publicados em órgão da imprensa oficial ou expedidos via internet, desde que conferidos. 

 

6.5. OS DOCUMENTOS EXPEDIDOS VIA INTERNET, E TODOS OS DEMAIS QUE CONTENHAM 

DATA DE VIGÊNCIA, TERÃO A VALIDADE COMPROVADA DURANTE A SESSÃO. 

 

6.6. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios Presencial de 

informações no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, o licitante será declarado inabilitado. 

 
6.7. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 
juramentado. 
 

6.8. Inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas cuja data de expedição/emissão não 

ultrapasse a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
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6.9. Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos por meio postal, fac-

símile, e- mail ou similares. 

 

6.10. Os envelopes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que não forem abertos serão devolvidos após a 

adjudicação do vencedor e da homologação da presente licitação. 

 
6.11. Os envelopes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas não vencedoras que não forem 
retirados por seus representantes ficarão sob a guarda do Pregoeiro pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do resultado definitivo deste Pregão. Vencido este prazo, os envelopes serão inutilizados 
(destruídos). 

 

6.12. Os anexos preenchidos pelos licitantes deverão ser impressos contendo no cabeçalho a identificação 

da empresa proponente, devendo ser excluído o timbre do Município. 

 

7. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. Na proposta de preços deverá constar, sem emendas ou rasuras, o preço unitário, em moeda corrente 
do país (respeitado o limite de dois dígitos após a vírgula). A proposta deverá ser preenchida 
mecanicamente em papel timbrado do licitante (se houver), rubricadas todas as folhas a ela pertencentes, 
datada, constando os preços unitários e totais e a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias 
 

7.2. A proposta deverá apresentar, também, o número deste Processo, o número deste Pregão Presencial, 
a razão social, o número do CNPJ/MF, o endereço completo, o número do telefone, e endereço Presencial. 

 

7.3. O licitante, ao apresentar a proposta, deverá descrevê-la detalhadamente, sempre em conformidade 

com as especificações contidas no Anexo V. 

 

7.4. A proposta deverá conter marca dos produtos cotados, caso possuam, sob pena de desclassificação. 

 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

8.1. Os documentos exigidos, e que constarão do envelope DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, são 

os seguintes: 

 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial de empresa individual ou Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

 

b) ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e no caso de sociedades 
por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

 

e) declaração de que a empresa não emprega em seu quadro de pessoal menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho (salvo na condição de 
aprendiz – Anexo II, conforme Decreto Executivo Federal n.º 4.358/2002); 

 

f) declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impeditivo superveniente (Anexo II); 
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g) declaração de que não se encontra declarado (a) inidôneo(a) para licitar e celebrar contratos com a 

Administração Pública (Anexo II); 

 

h) declaração de que recebeu da Equipe de Apoio e Pregoeiro Oficial TODAS as informações necessárias 

à formulação da proposta financeira (Anexo II); 

 

i) declaração de que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital 

(Anexo II); 

 

 

II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade fiscal com a fazenda federal, Dívida Ativa e Previdenciária, (certidão conjunta); 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede do licitante ou outra 

equivalente na forma da lei; 

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa (CNDT), nos termos do título VII-A de Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº: 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

III. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

f) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do (a) licitante, dentro 

da validade da certidão.  

IV – REGULARIDADE TÉCNICA: 

g) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei 14133/2021 (apresentar no mínimo dois) 

 

9. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

9.1. O Edital deste Pregão Presencial encontra-se disponível para consulta e obtenção de cópias na 
Prefeitura Municipal de SÃO BENTO ABADE/MG, no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, no 
horário das 08h às16h e no site da prefeitura municipal de SÃO BENTO ABADE no endereço 
www.saobentoabade.mg.gov.br. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. Aberta a fase de credenciamento dos participantes, cada representante das empresas licitantes 
entregará ao Pregoeiro o documento que o credencia a participar deste Processo, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se no ato de credenciamento, apresentando 
documento oficial de identidade (original e cópia reprográfica). 

10.2. O credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de procuração (com firma 
reconhecida em cartório), onde deverão constar poderes gerais de representação em todas as etapas/fases do 
Pregão Presencial. Constarão, também, do documento de credenciamento os poderes específicos para 
formular lances verbais, negociar a redução de preço(s), interpor recursos ou deles desistir, assinar atas, 
prestar esclarecimentos, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao Pregão. Faculta-se a utilização do 
modelo constante do Anexo IV, desde que com firma reconhecida em cartório. 
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10.3. Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração ou utilização do modelo 
constante no Anexo IV (ambos com firma reconhecida em cartório), o representante deverá apresentar 
também a cópia do ato constitutivo do proponente, demonstrando expressa capacidade/competência do 
outorgante para constituir mandatário. 

 

10.4. Será admitido somente um representante/mandatário por proponente. 

10.5. A ausência de comprovação da outorga dos poderes descritos neste item impossibilita a representação 

do proponente nos atos que dela dependam. 

 

10.6. Caso a empresa licitante seja representada por sócio gerente, este deverá apresentar cópia do ato 

constitutivo do proponente onde restem demonstrados os poderes de administração e o documento oficial 

de identidade (original e cópia reprográfica). 

 

10.7. A empresa que pretende se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 

147/14 deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento certidão que ateste o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pela Junta Comercial (com 

validade de até 30 (trinta) dias). 

 

10.8. Apresentar ainda fora dos envelopes o Comprovante de situação cadastral – Cartão CNPJ 

 

10.8.1. A falta de apresentação deste, não impede o credenciamento. 

 

11. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

11.1-A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação NÃO deve integrar os envelopes 

Proposta de Preços e/ou Documentos de Habilitação, ficando facultada a utilização do modelo constante do 

Anexo VI. 

 

11.2-A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista 

INVIABILIZARÁ a participação do proponente neste Pregão Presencial, impossibilitando o recebimento 

dos envelopes. 

 

 

12. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

12.1-Às 8 horas do dia 26/08/2024, o Pregoeiro Municipal e a Equipe de Apoio darão início à sessão pública 

de Pregão Presencial, com a abertura dos envelopes Proposta de Preços. 

 

12.2- Todas as propostas de preços deverão ser assinadas pelos representantes/mandatários das empresas 

licitantes antes do exame e classificação preliminar. 

 
13. DO EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

13.1-Ao examinar as propostas de preços, o Pregoeiro verificará a compatibilidade das mesmas com os 

requisitos deste Edital. 

 

13.2-Apurada a regularidade das propostas de preços, o Pregoeiro as classificará preliminarmente, 

obedecendo ao critério de julgamento de menor preço global. 

 

14. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

14.1 Será desclassificada a proposta de preço que deixar de atender a quaisquer das exigências preconizadas 

neste Edital e seus Anexos; 

 

14.2 apresentar preço (s) simbólico(s), de valor (es) zero, ou manifestamente excessivo(s). 

 

15. DOS LANCES VERBAIS: 
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15.1- Ocorrendo empate, a ordem de classificação provisória dos proponentes empatados será estabelecida 
por meio de sorteio, cabendo ao vencedor definir o momento em que oferecerá o lance verbal. 

 

15.5-Havendo um único proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro poderá suspender 

justificadamente o Pregão, ou mesmo repeti-lo. 

 

15.6-Somente será aceito lance verbal que seja inferior ao valor da menor proposta escrita ou do último 

menor lance verbal oferecido. 

 

15.7-O Pregoeiro convidará individualmente, e de forma sequencial decrescente, os proponentes 

classificados para oferecimento de lances verbais, a partir daquela cuja proposta tenha sido a maior dentre 

as classificadas. 

 

15.8-A desistência do proponente de apresentar lances verbais implicará na sua exclusão, ficando sua última 

proposta registrada para a classificação final. 

 

15.9-Encerrados os lances verbais, e após a classificação das propostas na ordem crescente de valor, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. Sempre que achar necessário, o Pregoeiro negociará com o proponente 

da menor proposta visando à obtenção de preço final menor. 

 

15.10-Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço para a contratação. É facultada ao Pregoeiro a negociação direta com o 

proponente da proposta escrita de menor valor, objetivando sempre a consecução da proposta mais 

vantajosa paro o Município de SÃO BENTO ABADE/MG. 

 

16. DA DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA: 

 

16.1-O Pregoeiro poderá exigir a demonstração, pela empresa licitante, da exequibilidade dos preços 
propostos. As informações prestadas pelo licitante deverão ser suficientes para justificar tanto a proposta 
escrita quanto o lance verbal. 

 

16.2-Se não ficar demonstrada a exequibilidade da proposta ou caso sejam apresentados elementos 

insuficientes para justificá-la, o Pregoeiro, em decisão fundamentada, desclassificará o proponente. 

 

17. DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

17.1-Sendo aceita a proposta do licitante, será aberto o envelope DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

devendo o Pregoeiro, na própria sessão, proceder ao saneamento de eventuais falha(s) formal (is) relativa(s) 

à documentação. O saneamento consistirá na apresentação, encaminhamento e/ou substituição de 

documento(s), na verificação desenvolvida por meios Presencials ou fac-símile e, ainda, por qualquer outro 

meio idôneo que produza o(s) efeito(s) perquirido(s). 

 

17.2-Constatado, durante a sessão, o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste Edital, o 

proponente será declarado vencedor. 

 

17.3-Se o proponente desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

decidindo sobre sua aceitabilidade. Sendo aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação do 

proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

18. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

18.1-Ao final da sessão, o(s) proponente(s) que participou (aram) do Pregão ou que tenha(m) sido 

impedido(s) de participar, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente sua intenção de recorrer. O 

prazo para juntada das razões recursais é de três dias úteis. 
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18.2-Os demais licitantes consideram-se intimados, na própria sessão, a apresentar contrarrazões no mesmo 

prazo para interposição de recurso (três dias úteis). O prazo para apresentação das contrarrazões começará 

a fluir a partir do encerramento do prazo para entrega das razões recursais pelo(s) licitante(s) recorrente(s). 

18.3-Fluídos os prazos para apresentação das razões e das contrarrazões, o Pregoeiro examinará 

cautelosamente o seu conteúdo, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-la ao Prefeito Municipal para 

decisão. 

 

18.4-A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer importará na decadência de direito 

ao recurso. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO: 

 

19.1-Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará ao vencedor o objeto do certame. 

 

19.2-Havendo interposição de recurso(s), com o consequente julgamento do(s) mesmo(s), o Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame ao proponente vencedor. 

 

20. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

20.1-Compete ao Prefeito Municipal homologar o Pregão Presencial. 

 

20.2-DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

 

20.3-O resultado final do Pregão será publicado no Órgão Oficial de Divulgação dos Atos do Poder 

Executivo, na forma da lei. 

 
21. DO CONTRATO: 

21.1-O contrato de prestação de serviços será de até 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

21.2-A empresa licitante vencedora terá o prazo de 1 (dia) dias útil após a convocação para comparecer à 

Prefeitura e assinar a ata de registro de preços. 

 

21.3-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar a mesma, dentro do 

prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 

penalidades: 

 

a) multa de 10% (dez por cento) do valor a ela adjudicado; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por até 5 (cinco) anos. 

21.4. As demais disposições deverão ser consultadas no Anexo III – Minuta de contrato, que é parte 

integrante deste Edital. 

 

22. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL: 

22.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

22.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a 

CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa. 

 

22.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das penalidades e será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor 

 

22.4. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde 

que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou de pequeno porte. 

22.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em 

que sua proposta será classificada em primeiro lugar; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nesta hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será 

realizado SORTEIO entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
23- DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento do valor devido pelos serviços/entrega deverá ser efetuado pela Secretaria de 

Administração e Finanças, conforme a sua disponibilidade financeira, à vista, mediante apresentação da 

fatura/nota fiscal de acordo com os preços cotados e a proposta ofertada e conferência dos serviços 

prestados. 

 

23.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 

 

§1º. A apresentação de nota fiscal/fatura que não atenda ao disposto no parágrafo anterior não autoriza o 

pagamento. 

 

24 – DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 

24.1–A fiscalização e a supervisão quanto ao integral cumprimento do objeto do Contrato Administrativo a 

ser assinado pela Empresa vencedora do certame cargo os servidores solicitantes, ou a quem estes delegarem 

quando da assinatura do contrato/ata de registro de preços, obrigando-se o Contratado a atender a todas as 

suas solicitações e a prestar todos os esclarecimentos solicitados, pena de sua oposição ser considerada como 

inadimplemento de obrigação contratual. 

 

24.2-A fiscalização é exercida no interesse do Município de SÃO BENTO ABADE/MG e não exclui ou 

reduz a responsabilidade exclusiva da Empresa vencedora do certame – a Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, as quais em se verificando não implicarão em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus prepostos. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. No caso do descumprimento total ou parcial, assegurando-se direito de defesa, poderão ser aplicadas ao 

contratado as seguintes sanções: 

25.1.1. Advertência, para pequenos atrasos na execução do contrato, entendidos como aqueles que 

ultrapassem 12 horas. 

25.1.2. Por cada infração cometida (atraso ou entrega de produto distinto do especificado no objeto, não 
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entrega do produto especificado no edital, execução do serviço/entrega em desacordo com o objeto, execução 

da obra em desacordo com o objeto), multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, sem prejuízo 

da rescisão do contrato. 

25.1.3. Por suspensão ou paralisação de serviço público ou das atividades das repartições públicas em 

decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado, suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

sem prejuízo da rescisão do contrato. 

25.1.4. Por suspensão ou paralisação de serviço público essencial em decorrência de atraso ou 

inadimplemento do contratado, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma da Lei 14133/2021, as sanções acima podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, assegurando-se direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

25.1.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será paga na forma da legislação de regência, 

permitindo a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os pagamentos até a conclusão do processo. 

 

25.1.6. A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as penalidades cabíveis. 

 

25.1.7. A aplicação de penalidades à adjudicatária reger-se-á conforme o estabelecido nos termos da Lei 

14133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

25.1.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em apresentar nova proposta ou de assinar o Contrato 

Administrativo (Modelo Anexo VI) - dentro do prazo estabelecido pela Administração, sem motivo 

justificado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou 

cumulativamente: 

 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a ele adjudicado; 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

25.1.9. O prazo será de 05 (cinco) dias, após a notificação oficial, para o recolhimento da multa na forma 

estabelecida na alínea “a” do subitem anterior. 

 

25.1.10. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da realização do certame ou da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajuste, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração. 

 

25.1.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste Edital será precedida de regular processo 

administrativo, onde será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

25.1.12. Qualquer alteração detectada na qualidade dos Impressos apresentados na proposta de preço da 

Empresa vencedora do certame, pela Fiscalização do Município poderá ensejar a rescisão do Contrato 

Administrativo pelo Município. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

26.1-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão Presencial, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, considerando-se os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente da Prefeitura 

Municipal de SÃO BENTO ABADE/MG. 

 

26.2-Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de SÃO BENTO ABADE ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não 

haja despacho publicado do Pregoeiro em sentido contrário. 

 

26.3-O Prefeito Municipal, em despacho fundamentado, poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, bem como deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem obrigação 

de indenizar. 

 

26.4-O desatendimento a exigências formais não essenciais não implicará necessariamente na 

desclassificação ou inabilitação do licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a 

aferição da sua qualificação, sempre a juízo do Pregoeiro e durante a sessão pública do Pregão Presencial. 

 

26.5 -A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação das condições previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

26.6-A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão Presencial. 

 

26.7-Os licitantes intimados para apresentar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão apresentá-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

26.8 Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro, com base na legislação federal e municipal 

incidentes e nos princípios gerais de direito. 

 

27. DOS ANEXOS: 

27.1-São Anexos ao presente Edital, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Declarações; 
Anexo III – Minuta de contrato; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;  

Anexo V – Proposta de Preços 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Atendimento dos Requisitos do Edital 
 

 

Prefeitura Municipal de SÃO BENTO ABADE/MG, 20 de agosto de 2024. 

 

 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

REF. PROCESSO LICITATÓRIO N. º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 017/2024. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de adesão ao SNC - Sistema 

Nacional de Cultura e implantação do citado sistema, com a preparação de toda a documentação referente a 

finalização do processo de adesão do município de acordo com o cronograma apresentado do Ministério da 

Cultura e prestação de serviços de consultoria referentes a implantação e operacionalização da Lei Aldir Blanc.  

 

1. DESCRIÇAO E QUANTITATIVO: 

 

LOTE ÚNICO: 

 

Item Descrição Un Quant. 
Vlr  Médio 

Unit. 

Vlr Médio 

Total 

1 

 

ADESÃO AO SNC - SISTEMA NACIONAL DE 

CULTURA E IMPLANTAÇÃO - ADESÃO AO 

SNC - SISTEMA NACIONAL DE CULTURA E 

IMPLANTAÇÃO - Adesão ao SNC - Sistema 

Nacional de Cultura e implantação do citado 

sistema, com a preparação de toda a documentação 

referente a finalização do processo de adesão do 

município de acordo com o cronograma 

apresentado do ministério da cultura. 

SV 

 

1 

 

11.666,67 

 

11.666,67 

 

2 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA REFERENTES A 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DA LEI ALDIR BLANC - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA REFERENTES 

A IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DA LEI ALDIR BLANC - (Execução da PNAB de 

forma segura, de modo que o município consiga 

atingir o objetivo de fazer com que os recursos 

cheguem nas mãos de quem precisa, os 

trabalhadores do setor cultural). 

 

SV 

 

1 

 

6.366,67 

 

6.366,67 

 

 

1.1. Departamento solicitante: Departamento de Educação e Cultura 

1.2. Valor total estimado: R$: 18.033,34(dezoito mil, trinta e três reais e trinta e quatro centavos) 

 

2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

2.1. O prazo de entrega dos bens é de acordo com o calendário do órgão competentes, mediante solicitação dos 

serviços do Departamento Municipal de cultura, após emissão de ordem de serviço.  

2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
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3 – FISCALIZAÇÃO: 

3.1. O fornecimento/prestação de serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor do Departamento 

demandante, o qual deverá atestar a correta prestação/fornecimento, quando comprovada a fiel e correto 

fornecimento dos produtos/ prestação do serviço para fins de pagamento. 

3.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 

acordo com as exigências. 

3.3. A contratada deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura, entregar o objeto com a 

documentação em condições de emplacamento imediato e ainda, entregar o veículo zero em conforme 

exigências do edital, sob pena de recusa do recebimento. 

3.4. Não será admitida redução das características e exigências constantes na descrição mínima do objeto 

deste Termo de Referência 

3.5. Todos os custos para a prestação do serviço/fornecimento, objeto deste Termo de Referência são de 

responsabilidade da CONTRATADA. Inclui-se, ainda, a responsabilidade pela documentação fiscal. 

 

4 – GARANTIA, QUALIDADE E ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega de prestação do serviço é para início de até 5 (cinco) dias após a adjudicação, 

conforme termo de referência. 

5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 12 (doze) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente no dia do evento, de acordo com a necessidade do contratante, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço 

 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1 – O valor médio estimado para essa contratação é de R$: 70.600,00 (setenta mil e seiscentos reais). 

6.2 – No preço devem estar computadas todas as despesas com alimentação, estadia, transporte de 

funcionários, transportes, impostos, encargos sociais, tributos, seguros, taxas, descontos e demais ônus 

incidentes sobre o contrato a ser firmado; 

6.3 – O preço proposto deverá ser compatível com o praticado no mercado. 

6.4 – As quantidades remanescentes poderão ser utilizadas posteriormente, conforme emissão de autorização 

de fornecimento dentro do prazo de validade da ata de registro de preços ou se esta for prorrogada. 

 

7 . JUSTIFICATIVA: 

7.1. A Justificativa e objetivo da aquisição tem por finalidade atender a demanda do setor requisitante, 

conforme descrição detalhada, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando 

suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades desenvolvidas pelo setor. 

7.2. Justifica-se a realização do pregão na forma presencial pois permite inibir a apresentação de propostas 

insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos e 

dificultariam a execução dos trabalhos. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a 

eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e 

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação mediante a conferência presencial 

dos documentos e realização de possíveis esclarecimentos e promoção de diligências. 

7.3. O julgamento será global por ser aquele de define melhor os anseios da administração minimizando a 

logística de fiscalização, de delegação de serviços e ainda para maior economia. Para o caso de convocação 

presencial para realização de esclarecimentos de demanda, a viabilidade de ser uma empresa somente, gera 

economia de escala para ambos. O que se pretende com o processo licitatório, além da democratização da 

participação, é a maior vantajosidade para a Administração. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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7.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos no inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14133/2021, de 2021, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do serviço; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas às sanções do artigo 55, as empresas ou profissionais que: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
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proporcionalidade. 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 

São Bento Abade, 20 de agosto de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nadir Pereira Machado Fabiano 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

 

PROC. LICITATÓRIO N.º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024. 

 

  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

 , com sede na (rua/av./praça)   ___, n.°          

,  (bairro),   na cidade de  ________,  Estado  de   ,  por   seu   

representante legal, o(a) sr.(a)     , inscrito(a)no CPF/MF sob o n.° ______, 

DECLARA, para fins do disposto no art.7º, XXXIII, da CF/1988, VI, do art. 68, da Lei Federal n° 

14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, e Decreto Executivo Federal n.º 4.358, 

de 5 de setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

DECLARA, também, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos supervenientes 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. DECLARA, também, que não se encontra declarado (a) inidôneo (a) para licitar e celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

DECLARA, também, que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital e 

de seus anexos. 

DECLARA, também, sob as penas da lei, que recebeu da Equipe de Apoio e do Pregoeiro Oficial TODAS as 

informações necessárias à formulação da proposta financeira do Processo supra. 

Local/Data: 

 

 

Carimbo da empresa: 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III - MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Licitatório n° 113/2024. Pregão Presencial nº 017/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX / 2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE 

/ MG, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL E A 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME XXX. 

O Município de São Bento Abade / MG, por meio de seu setor / departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos, sediada à XXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXX, em São Bento Abade / MG, CEP 

– XXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa vencedora do certame XXX, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX doravante designado CONTRATADO(a), 

neste ato representado(a) por XXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta nos Autos do Processo Licitatório nº XXX / 

2024, Pregão Presencial nº 017/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Presencial  nº 

017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 

de adesão ao SNC - Sistema Nacional de Cultura e implantação do citado sistema, com a preparação de toda a 

documentação referente a finalização do processo de adesão do município de acordo com o cronograma 

apresentado do Ministério da Cultura e prestação de serviços de consultoria referentes a implantação e 

operacionalização da Lei Aldir Blance, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: conforme documentação de referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. A documentação de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) ano contados do(a) assinatura, na forma do artigo 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante prerrogativas da Lei 14133/2021. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na Documentação de Referência, anexa a 

este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX) 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


PREFEITURAMUNICIPALDESÃOBENTOABADE-ESTADODEMINASGERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001- 29 

Fone: 0** 35 3236-1213 

RuaOdilonGadbemdosSantos,nº100–Centro,SãoBentoAbade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos na 

Documentação de Referência, anexa a este processo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas com 

base nas cotações realizadas. 

7.2. Após o interregno de um ano, dependente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice aplicável: IPCA. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município de São Bento Abade / MG, para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação não será realizada com a garantia do artigo 92. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% a 20%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do 

Contrato. 
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de São Bento Abade / MG, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Reduzido 161 02.05.05-3390.39.00-13.392.0472-4.034 1.719.00  

Reduzido 161 02.05.05-3390.39.00-13.392.0472-4.034 1.500.99 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Três Corações/ MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Instrumento de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Bento Abade / MG, em XXX, de XXX de 2024. 

 

____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV - CREDENCIAMENTO 

(Apresentar fora dos envelopes) 

 

PROC. LICITATÓRIO N.º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024 

 

A empresa,     pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/CGC/MF sob o n.°      , com sede na 

rua/av.  , n°   ,  tendo  como   representante legal 

o(a) sr.(a)   (cargo), CREDENCIA  o (a) sr.(a)  

    , portador(a) da 

Carteira de Identidade n.° _________________ e CPF/MF n.° ____________________   para representá-la 

perante o Município de  SÃO BENTO ABADE/MG,  na  licitação modalidade de Pregão Presencial n.º 

017/2024, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à 

intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, assinar 

atas, contratos administrativos, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 

para o bom e fiel cumprimento do presente instrumento. 

 

Local/Data: 

 

 

 

 

 

Assinatura (com firma reconhecida em cartório) Carimbo da empresa: 

 

Obs.: o mandatário deverá apresentar, junto ao presente instrumento de credenciamento, a cópia do ato 

constitutivo da empresa demonstrando os poderes do mandante para outorgar poderes. Apresentar, também, 

documento oficial de identidade (original e cópia reprográfica). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROC. LICITATÓRIO N.º 113/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024 

 

OBJETO: registro de preços para possível e futura prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica na 

atenção primária à saúde do Município de São Bento Abade - MG. 

 

DESCRIÇAO E QUANTITATIVO: 

 

 

 

Departamento solicitante: Departamento Municipal de Educação de Cultura 

 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: (_______________________________) 

 

DECLARO que na presente proposta encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, despesas com 

transporte/fretes até o Município de SÃO BENTO ABADE/MG e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o objeto da presente Licitação. 

l 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas. 

 

PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Após a solicitação do responsável do Departamento 

Municipal, conforme edital. 

 

DECLARO: que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

Local/Data: 

 
 

Nome da empresa 

 

Representante
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(Apresentar Fora dos Envelopes) 

 

REF. PROC. LIC. N.º 113/2024 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2024 

 

 

A empresa      , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/CGC/MF sob   o n.°     , com sede na   

rua/av./praça  ,   n.°  ,   (bairro),    na    cidade de 

  , no Estado de   , por seu 

representante legal, o(a) sr.(a)    , inscrito(a)   no    CPF/MF    sob o n.º  

 , DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no ato convocatório do processo licitatório supra epigrafado. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG,        de  de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do responsável legal da empresa 

 

 

Carimbo da empresa: 
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